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UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
COMISSÃO PRÓPRIA DE AVALIAÇÃO 

 

EDITAL DE FLUXO CONTÍNUO N. 01, DE 09 DE MARÇO DE 2026 

CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO DE CANDIDATURAS À 
COMISSÃO PRÓPRIA DE AVALIAÇÃO (CPA) DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE PERNAMBUCO 

 

1. DO PREÂMBULO 

1.1 A Universidade Federal de Pernambuco (UFPE), por meio da Comissão Própria de 
Avaliação (CPA), torna público o presente Edital de Fluxo Contínuo para credenciamento 
de candidaturas destinadas à composição da Comissão Própria de Avaliação, nos termos: 

• do art. 11 da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004 (Lei do SINAES); 
• do Regimento Interno da CPA-UFPE, aprovado pela Resolução nº 05/2023 do 

Conselho Universitário (CONSUNI); 
• e das normas institucionais vigentes. 

1.2 A CPA é instância autônoma responsável pela condução dos processos de 
autoavaliação institucional e pela sistematização das informações requeridas pelo INEP, 
assegurada a participação equilibrada dos segmentos da comunidade universitária e da 
sociedade civil organizada, vedada a composição que privilegie maioria absoluta de 
qualquer segmento. 

2. DO OBJETO 

2.1 O presente Edital tem por objeto o credenciamento, em fluxo contínuo, de 
candidaturas para composição da Comissão Própria de Avaliação (CPA) da UFPE, 
mediante análise de documentação e manifestação de interesse. 

2.2 O credenciamento não gera direito subjetivo à nomeação, sendo a designação ato do 
Reitor, observados os critérios deste Edital e a necessidade de recomposição da Comissão. 

3. DA COMPOSIÇÃO 

3.1 A CPA será composta pelos seguintes segmentos: 

I- o/a Diretor/a Estratégico/a de Avaliação Institucional, na qualidade de presidente da 
Comissão; 

II - um/uma Coordenador/a da Diretoria de Avaliação Institucional; 

III - 6 (seis) membros docentes integrantes da carreira de Magistério Superior; 
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IV - 6 (seis) membros técnico-administrativos integrantes do Plano de Cargos e Carreiras 
dos Técnico-Administrativos em Educação; 

V - 3 (três) membros estudantes regularmente matriculados em curso de graduação ou de 
pós-graduação stricto sensu; e 

VI - 1 (um) representante da sociedade civil organizada. 

3.2 O mandato terá duração de: 

I – 3 (três) anos, permitida uma recondução por igual período, para docentes, técnicos-
administrativos em educação e representantes da sociedade civil organizada; 
II – 1 (um) ano, permitida uma recondução por igual período, para discentes. 

3.3 O mandato será contado a partir da data de designação por Portaria do Reitor. 

4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1 As inscrições ocorrerão em fluxo contínuo, por meio de formulário eletrônico 
disponibilizado pela Comissão Própria de Avaliação (CPA) na plataforma Google 
Forms, por meio do link: https://forms.gle/2kWjiTwhyfyuovqLA o qual permanecerá 
ativo durante a vigência deste Edital. 

4.2 No ato da inscrição, o(a) interessado(a) deverá apresentar os seguintes documentos: 

I – Documento oficial de identificação; 
II – Comprovante de vínculo institucional ou comprovação de representação da 
sociedade civil, conforme o caso; 
III – Carta de intenção, explicitando sua motivação e eventual experiência em avaliação 
institucional, ou currículo resumido (podendo ser utilizado o formato da Plataforma 
Lattes). 

4.3 As candidaturas submetidas terão validade de 12 (doze) meses, contados da data de 
envio do formulário eletrônico, podendo ser renovadas mediante nova inscrição. 

4.4 Findo o prazo de validade sem designação, a candidatura será automaticamente 
arquivada, facultada nova submissão. 

4.5 A inscrição implica ciência e concordância com o prazo de mandato correspondente 
ao segmento representado, conforme disposto neste Edital. 

4.6 O quantitativo de vagas disponíveis na Comissão será informado e atualizado no 
próprio formulário eletrônico, conforme necessidade de recomposição da CPA. 

5. DA ANÁLISE DAS CANDIDATURAS 

5.1 A CPA apreciará as candidaturas em suas reuniões ordinárias, assegurada deliberação, 
no mínimo, a cada trimestre, admitida apreciação em prazo inferior em caso de vacância 
ou necessidade institucional. 
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5.2 Em cada ciclo trimestral, serão analisadas todas as candidaturas válidas recebidas até 
a data de convocação da respectiva reunião. 

5.3 A deliberação da CPA será registrada em ata, observando-se os critérios estabelecidos 
neste Edital e os princípios da legalidade, impessoalidade, publicidade e eficiência. 

5.4 O resultado das candidaturas apreciadas será divulgado no portal institucional da 
UFPE após cada ciclo de deliberação. 

5.5 O credenciamento não gera direito subjetivo à nomeação, sendo a designação ato do 
Reitor, conforme necessidade de recomposição da Comissão e observância da 
composição prevista em lei e no Regimento da CPA. 

6. DAS INDICAÇÕES COMPLEMENTARES 

6.1 Caso não haja candidaturas suficientes ou consideradas aptas para determinado 
segmento, poderá a Comissão Própria de Avaliação (CPA) admitir indicações formais de 
novos membros, realizadas por Centros Acadêmicos, movimentos sociais ou entidades 
da sociedade civil ainda não representadas na Comissão. 

6.2 As indicações referidas no item anterior serão igualmente apreciadas e aprovadas pela 
CPA, em reunião formal. 

6.3 Terão preferência, na seleção, candidaturas provenientes de Centros Acadêmicos que 
não possuam representantes na composição vigente da CPA, observada a necessidade de 
assegurar a representatividade institucional e o equilíbrio entre segmentos. 

7. DO ENCAMINHAMENTO E DA DESIGNAÇÃO 

7.1 As candidaturas aprovadas pela CPA serão encaminhadas ao Gabinete do Reitor. 

7.2 Compete ao Reitor da UFPE a designação formal dos membros da CPA, por meio de 
Portaria, nos termos do art. 11 da Lei nº 10.861/2004. 

8. DA VIGÊNCIA 

8.1 O presente Edital terá vigência por prazo indeterminado, permanecendo aberto 
enquanto não houver revogação expressa ou publicação de novo edital. 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1 O credenciamento constitui banco de candidaturas aptas, não gerando direito 
automático à nomeação. 

9.2 Os casos omissos serão deliberados pela Comissão Própria de Avaliação, observada 
a legislação vigente. 

 
Diego de Sousa Dantas 

Presidente da Comissão Própria de Avaliação 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

GABINETE DO REITOR 

 

PORTARIA NORMATIVA Nº 5, DE 9 DE MARÇO DE 2026 

 

Aloca Função Gratificada para o Centro 
Acadêmico do Sertão. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 33 do Estatuto, e considerando a Portaria MEC nº 708, 
de 17 de outubro de 2025,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Alocar uma Função Gratificada, código FG-1, remanejada para esta Universidade, por 
meio da Portaria MEC nº 708, de 17 de outubro de 2025, para o Centro Acadêmico do Sertão. 

Art. 2º O código FG-1 de que trata o artigo anterior deverá ser vinculado à função de 
Coordenador Administrativo, da Coordenação Administrativa, da Diretoria do Centro Acadêmico 
do Sertão, para exercer as competências delineadas no Art. 25 da Resolução CONSAD nº 3, de 10 
de junho de 2025. 

Art. 3º Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prof. ALFREDO MACEDO GOMES 

Reitor 
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PORTARIA N.º 789, DE 04 DE MARÇO DE 2026. 

 

DISPENSA DE SUBSTITUTO EVENTUAL 

 

  A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, e 

conforme o disposto no processo n.º 23076.013781/2026-54, RESOLVE: 

 

  Dispensar,  a partir de 05/03/2026, JOSILENE COSTA SOUZA, matrícula SIAPE n.º 

1243921, Assistente em Administração, em regime de trabalho de 40 horas semanais, lotado(a) no(a) 

Coordenação de Ingresso de Graduação, da Diretoria de Gestão Acadêmica, da Pró-Reitoria de 

Graduação, como substituto eventual da(o) função/cargo de Coordenador de Ingresso de Graduação, 

da Diretoria de Gestão Acadêmica, da Pró-Reitoria de Graduação, código FG-01, para a(o) qual 

havia sido designado(a) através da portaria de pessoal n.º 3489/2025.  

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

PORTARIA N.º 815, DE 09 DE MARÇO DE 2026. 

 

DISPENSA DE SUBSTITUTO EVENTUAL 

 

  A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, e 

conforme o disposto no processo n.º 23076.016403/2026-70, RESOLVE: 

 

  Dispensar,  a partir de 12/03/2026, PATRICIA ALVES DE SOUZA, matrícula SIAPE n.º 

2085921, Assistente em Administração, em regime de trabalho de 40 horas semanais, lotado(a) no(a) 

Diretoria de Convênios e Contratos Acadêmicos, da Pró-Reitoria de Planejamento Orçamentário e 

Finanças, como substituto eventual da(o) função/cargo de Coordenador de Acompanhamento, da 

Diretoria de Convênios e Contratos Acadêmicos, da Pró-Reitoria de Planejamento Orçamentário 

e Finanças, código FG-01, para a(o) qual havia sido designado(a) através da portaria de pessoal n.º 

36/2026.  

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

PORTARIA N.º 817, DE 09 DE MARÇO DE 2026. 

 

DESIGNAÇÃO DE SUBSTITUTO EVENTUAL 

 

  A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, e 

conforme o disposto no processo n.º 23076.016403/2026-70, RESOLVE: 

 

  Designar,  a partir de 12/03/2026, HERCULES PIO DA SILVA, matrícula SIAPE n.º 

1364416, Administrador, em regime de trabalho de 40 horas semanais, lotado(a) no(a) Coordenação de 

Acompanhamento, da Diretoria de Convênios e Contratos Acadêmicos, da Pró-Reitoria de 

Planejamento Orçamentário e Finanças, para responder pela(o) função/cargo de Coordenador de 

Acompanhamento, da Diretoria de Convênios e Contratos Acadêmicos, da Pró-Reitoria de 

Planejamento Orçamentário e Finanças, código FG-01, durante os afastamentos, impedimentos 

legais ou regulamentares do titular, conforme Art. 38, da Lei n.º 8.112/90.   

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
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PORTARIA N.º 586, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

ACELERAÇÃO DA PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

 

   A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, e 

considerando o disposto no processo n.º 23076.009655/2026-03, RESOLVE: 

 

   

   Conceder aceleração da progressão por capacitação pela certificação em programa de 

capacitação, compatível com o cargo ocupado, com carga horária de 180 horas, a JULIANA 

HENRIQUE FERREIRA, Matrícula SIAPE n.º 2156141, no cargo de ASSISTENTE EM 

ADMINISTRACAO, de nível de classificação D, do padrão 011 para o padrão 012, com efeitos a 

partir de 03/02/2026. 

 
BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

PORTARIA N.º 780, DE 03 DE MARÇO DE 2026. 

 

ACELERAÇÃO DA PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

 

   A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, e 

considerando o disposto no processo n.º 23076.014913/2026-45, RESOLVE: 

 

   

   Conceder aceleração da progressão por capacitação pela certificação em programa de 

capacitação, compatível com o cargo ocupado, com carga horária de 210 horas, a VALÉRIA 

MOURA DE CARVALHO, Matrícula SIAPE n.º 1096201, no cargo de BIOMÉDICA, de nível 

de classificação E, do padrão 009 para o padrão 010, com efeitos a partir de 27/02/2026. 

 
BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

PORTARIA N.º 781, DE 03 DE MARÇO DE 2026. 

 

ACELERAÇÃO DA PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

 

   A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, e 

considerando o disposto no processo n.º 23076.015020/2026-66, RESOLVE: 

 

   

   Conceder aceleração da progressão por capacitação pela certificação em programa de 

capacitação, compatível com o cargo ocupado, com carga horária de 136 horas, a ARTUR DE 

LIMA SANTOS, Matrícula SIAPE n.º 3213978, no cargo de ASSISTENTE EM 

ADMINISTRAÇÃO, de nível de classificação D, do padrão 009 para o padrão 010, com efeitos a 

partir de 02/03/2026. 

 
BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
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PORTARIA N.º 782, DE 03 DE MARÇO DE 2026. 

 

ACELERAÇÃO DA PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

 

   A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, e 

considerando o disposto no processo n.º 23076.015333/2026-54, RESOLVE: 

 

   

   Conceder aceleração da progressão por capacitação pela certificação em programa de 

capacitação, compatível com o cargo ocupado, com carga horária de 175 horas, a LARISSA DE 

FATIMA CHAVES PEREIRA, Matrícula SIAPE n.º 3207620, no cargo de ENGENHEIRO - 

ÁREA MECÂNICA, de nível de classificação E, do padrão 009 para o padrão 010, com efeitos a 

partir de 02/03/2026. 

 
BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
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PORTARIA N.º 705, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

 

             A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, e 

considerando o disposto no processo n.º 23076.010887/2026-10, RESOLVE: 

 

             Conceder incentivo à qualificação pela conclusão do curso de GRADUAÇÃO a SAMUEL 

GOMES LOPES, Matrícula SIAPE n.º 676632, no cargo de AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO, da 

Classe C, do padrão 019, no percentual de 25%, com efeitos a partir de 10/02/2026. 

 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

PORTARIA N.º 757, DE 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

 

             A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, e 

considerando o disposto no processo n.º 23076.013618/2026-90, RESOLVE: 

 

             Conceder incentivo à qualificação pela conclusão do curso de ESPECIALIZAÇÃO a 

JURENALDO FERNANDES DA SILVA JUNIOR, Matrícula SIAPE n.º 3503954, no cargo de 

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO, da Classe D, do padrão 001, no percentual de 30%, com efeitos a 

partir de 24/02/2026. 

 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

PORTARIA N.º 800, DE 05 DE MARÇO DE 2026. 

 

INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

 

             A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, e 

considerando o disposto no processo n.º 23076.015748/2026-04, RESOLVE: 

 

             Conceder incentivo à qualificação pela conclusão do curso de MESTRADO a GIRLAINE 

PERGENTINO GOMES, Matrícula SIAPE n.º 3310426, no cargo de 

BIBLIOTECARIO-DOCUMENTALISTA, da Classe E, do padrão 005, no percentual de 52%, com 

efeitos a partir de 03/03/2026. 

 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
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PORTARIA N.º 801, DE 05 DE MARÇO DE 2026. 

 

INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

 

             A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, e 

considerando o disposto no processo n.º 23076.108070/2025-19, RESOLVE: 

 

             Conceder incentivo à qualificação pela conclusão do curso de DOUTORADO a WILLIAM 

PACHECO DOS SANTOS, Matrícula SIAPE n.º 1732903, no cargo de TECNICO EM 

REFRIGERAÇÃO, da Classe D, do padrão 017, no percentual de 75%, com efeitos a partir de 24/02/2026. 

 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
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PORTARIA N.º 0794, DE 04 DE MARÇO DE 2026. 

 

DISPENSA 

 

  A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, e 

conforme o disposto no processo n.º 23076.012638/2026-69, RESOLVE: 
 

  Dispensar, a pedido, a partir de 01/03/2026, GEORGE DARMITON DA CUNHA 

CAVALCANTI, matrícula SIAPE n.º 1512321, Professor de Magistério Superior, classe D, nível 1, 

denominação Titular, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Centro de 

Informática, da função de Coordenação do Curso de Graduação em Inteligência Artificial, do Centro 

de Informática, código FCC, para a(o) qual havia sido designado(a) através da portaria de pessoal n.º 

2726/2025.  

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

PORTARIA N.º 0795, DE 04 DE MARÇO DE 2026. 

 

DESIGNAÇÃO 

 

  A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, e 

conforme o disposto no processo n.º 23076.012638/2026-69, RESOLVE: 
 

  Designar, pro tempore, a partir de 01/03/2026, PAULO SALGADO GOMES DE MATTOS 

NETO, matrícula SIAPE n.º 1890208, Professor de Magistério Superior, classe C, nível 1, 

denominação Associado, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Centro de 

Informática, para exercer a função de Coordenação do Curso de Graduação em Inteligência Artificial, 

do Centro de Informática, código FCC, até a eleição de um novo titular.   

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
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PORTARIA Nº 766, DE 03 DE MARÇO DE 2026 
 

LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR 
 
​ ​ O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições e, tendo em vista o disposto no art. 91 da Lei nº 8.112/90, com redação dada pela Lei nº 
9.527/97, Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 34 de 24/03/2021 e Resolução nº 05/2018 do 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CEPE, 
 
​ ​ RESOLVE: 
 
​ ​ Interromper a partir de 02 de fevereiro de 2026 a Licença para tratar de interesse 
particular, concedida através da Portaria nº 2.818, de 25/07/2025, a servidora Danielle Santos Alves, 
matrícula SIAPE nº 2683931, Professor do Magistério Superior, lotada no Departamento de 
Enfermagem, pelo período de 01/08/2025 a 31/07/2026. 
  
 
(Processo nº 23076.006937/2026-57). 
 

PROF. ALFREDO MACEDO GOMES 
Reitor 
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PORTARIA N.º 742, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 

DISPENSA 
 

  A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, e 
conforme o disposto no processo n.º 23076.106232/2025-78, RESOLVE: 
 
  Dispensar, a partir de 09/02/2026, JOCELENE TENORIO ALBUQUERQUE MADRUGA 
GODOI, matrícula SIAPE n.º 1130557, Professor de Magistério Superior, classe D, nível 1, 
denominação Titular, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Diretoria do 
Centro de Ciências Médicas, da função de Coordenador do Curso de Graduação em Medicina, do 
Centro de Ciências Médicas, código FCC, para a(o) qual havia sido designado(a) através da portaria 
de pessoal n.º 1.047/2024.  
 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA N.º 743, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 

DISPENSA 
 

  A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, e 
conforme o disposto no processo n.º 23076.106232/2025-78, RESOLVE: 
 
  Dispensar, a partir de 09/02/2026, GILSON JOSE ALLAIN TEIXEIRA JUNIOR, matrícula 
SIAPE n.º 3345913, Professor de Magistério Superior, classe B, nível 2, denominação Adjunto, em 
regime de trabalho de 20 horas semanais, lotado(a) no(a) Diretoria do Centro de Ciências Médicas, 
do(a) Vice-Coordenação do Curso de Graduação em Medicina, do Centro de Ciências Médicas, 
para a(o) qual havia sido designado(a) através da portaria de pessoal n.º 1.048/2024.  
 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
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PORTARIA N.º 745, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 

DESIGNAÇÃO 
 

  A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, e 
conforme o disposto no processo n.º 23076.106232/2025-78, RESOLVE: 
 
  Designar, por 02 (dois) anos, a partir de 09/02/2026, ELISABETE PEREIRA SILVA, 
matrícula SIAPE n.º 2331458, Professor de Magistério Superior, classe B, nível 4, denominação 
Adjunto, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Diretoria do Centro de 
Ciências Médicas, para responder pelo(a) Vice-Coordenação do Curso de Graduação em Medicina, 
do Centro de Ciências Médicas.   
 
 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA N.º 771, DE 03 DE MARÇO DE 2026. 
 

DESIGNAÇÃO 
 

  A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, e 
conforme o disposto no processo n.º 23076.005970/2026-73, RESOLVE: 
 
  Designar, por 02 (dois) anos, a partir de 01/02/2026, CRISTIANA COUTINHO DUARTE, 
matrícula SIAPE n.º 2790388, Professor de Magistério Superior, classe B, nível 3, denominação 
Adjunto, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de Ciências 
Geográficas, do Centro de Filosofia e Ciências Humanas, para responder pelo(a) Vice-Coordenação 
do Programa de Pós-Graduação em Desenvolvimento e Meio Ambiente, do Departamento de 
Ciências Geográficas, do Centro de Filosofia e Ciências Humanas.   
 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
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​PORTARIA Nº 732, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026.​

​Ementa:​​REMOÇÃO​

​A​ ​PRÓ-REITORA​ ​DE​ ​GESTÃO​ ​DE​ ​PESSOAS​ ​E​ ​QUALIDADE​ ​DE​ ​VIDA​ ​DA​
​UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO​​, no uso das atribuições legais e estatutárias,​

​                                                                                                   ​
​                 ​​R E S O L V E:​
​                         ​

​Remover,​ ​a​ ​partir​ ​de​ ​25/02/2026,​ ​a​ ​servidora​ ​DEBORA​ ​CRISTINA​ ​GUIMARÃES​
​DA​ ​SILVA​ ​FIGUEREDO​​,​ ​secretário​ ​executivo​​,​ ​SIAPE​ ​1920994​​,​ ​lotada​ ​no​ ​Departamento​ ​de​
​Música - CAC, código 000123, para a Coordenação Administrativa  - CAC, código 000116.​
​(Processo nº 23076.009859/2026-24)​

​BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA​
​PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA​

​PORTARIA Nº 739, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026.​

​Ementa:​​REMOÇÃO​

​A​ ​PRÓ-REITORA​ ​DE​ ​GESTÃO​ ​DE​ ​PESSOAS​ ​E​ ​QUALIDADE​ ​DE​ ​VIDA​ ​DA​
​UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO​​, no uso das atribuições legais e estatutárias,​

​                                                                                                   ​
​                  ​​R E S O L V E:​
​                  ​

​Remover,​​a​​partir​​de​​02/03/2026,​​a​​servidora​​ANA​​ALINE​​PORTO​​SILVA​​DIAS​
​FRUTUOSO​ ​MOURA​​,​ ​assistente​ ​em​ ​administração​​,​ ​SIAPE​​3207204​​,​ ​lotada​​na​ ​Pró-reitoria​​de​
​Pesquisa​ ​e​ ​Inovação,​ ​código​ ​001032,​ ​para​ ​a​ ​Coordenação​ ​Geral​ ​dos​ ​Cursos​ ​de​ ​Especialização​ ​-​
​PROPG, código 000344.​
​(Processo nº 23076.011040/2026-50)​

​BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA​
​PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA​

​PORTARIA Nº 740, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026.​

​Ementa:​​REMOÇÃO​

​A​ ​PRÓ-REITORA​ ​DE​ ​GESTÃO​ ​DE​ ​PESSOAS​ ​E​ ​QUALIDADE​ ​DE​ ​VIDA​ ​DA​
​UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO​​, no uso das atribuições legais e estatutárias,​

​      ​
​R E S O L V E:​

​                         ​
​Remover,​ ​a​ ​partir​ ​de​ ​02/03/2026,​ ​o​ ​servidor​ ​DAVID​ ​CARLOS​ ​PEREIRA​ ​DA​

​CUNHA​​,​ ​técnico​ ​em​ ​laboratório​​,​ ​SIAPE​ ​1829475​​,​ ​lotado​​na​​Secretaria​​de​​Programas​​de​​Educação​
​Aberta​ ​e​ ​Digital​ ​-​ ​SEPREAD​ ​-​ ​GR,​ ​código​ ​001108,​ ​para​ ​a​ ​Superintendência​ ​de​ ​Tecnologia​ ​da​
​Informação, código 000033.​
​(Processo nº 23076.089786/2025-54)​

​BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA​
​PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA​
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PORTARIA N.º 0803, DE 05 DE MARÇO DE 2026. 

 

DELEGAÇÃO DE PODERES 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias, R E S O L V E: 

 

Delegar poderes aos Professores PEDRO VALADÃO CARELLI, SIAPE 

nº  1801584, Pró Reitor de Pesquisa e Inovação, GIOVANNIA ARAÚJO DE LIMA 

PEREIRA,  SIAPE nº 1857515, Diretora de Inovação, e JOSÉ ROBERTO FERREIRA GUERRA, 

SIAPE nº  2807573, Diretor do Parque Tecnológico e Científico, da Pró-Reitoria de Pesquisa e 

Inovação, para:  

 

 Firmar documentos junto ao Instituto Nacional de Propriedade Industrial (INPI), referente 

a  depósito, manutenção, licenciamento e outras formas de proteção de propriedade 

intelectual; 

 Firmar pedidos de depósito de contrato de transferência de tecnologia junto ao INPI, 

visando  atendimento ao art. 16, da Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 2004;  

 Firmar editais referentes ao licenciamento de direito de uso, exploração e comercialização 

de  Propriedade Intelectual da UFPE, conforme previsto na Lei no 14.133/2021 c/c a Lei 

no  10.973/2004 e c/c o Decreto no 9.283, de 7 de fevereiro de 2018, capítulo X;  

 Firmar Instrumentos de reconhecimento de direitos e obrigações entre instituições sobre 

propriedade intelectual em casos de co-titularidade; 

 Firmar acordos de Acordo de Não Divulgação (NDA) e/ou Termo de Sigilo e 

Confidencialidade entre a UFPE e partes interessadas para tratativas referentes a projetos de 

PD&I; 

  Firmar editais para seleção de novas startups e empresas de base tecnológica; 

 Assinar Termo de Adesão Simplificado à Incubadora (TASI) vinculados aos editais 

de  seleção de novas startups e empresas de base tecnológica;  

 Representar a UFPE nos assuntos relacionados às políticas para as Incubadoras 

da  universidade;  

 Representar a UFPE em assuntos referentes à administração dos ambientes de inovação 

da  UFPE, incluindo, mas não limitando a incubadoras, aceleradoras e parques tecnológicos;  

 Dar anuência a startups e empresas de base tecnológica vinculadas à UFPE para participar 

de  chamamentos públicos, editais e congêneres. 

 

Processo n.º 23076.016042/2026-20 

 

ALFREDO MACEDO GOMES 

Reitor 
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PORTARIA N.º 0804, DE 05 DE MARÇO DE 2026. 

 

DESIGNAÇÃO COLETIVA 

 

  O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias, R E S O L V E: 

 

  Designar os indicados abaixo para compor do Núcleo Docente Estruturante - NDE 

do Curso de Graduação em Engenharia da Computação, do Centro de Informática - CIN, 

conforme listagem abaixo:  

  

1. Adriano Lorena Inácio de Oliveira - (Início do mandato: 01/04/2024 – Designação); 

2. Carlos Alexandre Barros de Mello - (Início do mandato: 09/07/2025 – Recondução); 

3. Renato Mariz de Moraes - ( Início do mandato: 09/07/2025 – Recondução); 

4. Edna Natividade da Silva Barros - (Início do mandato: 09/07/2025 – Recondução); 

5. Aluízio fausto Ribeiro Araújo - (Início do mandato: 09/07/2025); 

6. Adriano Augusto de Moraes Sarmento - (Início do mandato: 09/07/2025 –Recondução); 

7. Odilon Maroja da Costa Pereira Filho - ( Início do mandato: 09/07/2025 – Recondução). 

 

Processo n.º 23076.104741/2025-80 

 

ALFREDO MACEDO GOMES 

Reitor 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 0805, DE 05 DE MARÇO DE 2026. 

 

RECONDUÇÃO DE COMISSÃO 

 

  O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias, e nos termos da Lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990, R 

E S O L V E: 

 

Reconduzir os trabalhos da Comissão de Análise de Jornada da Universidade 

Federal de Pernambuco, nos termos da Resolução n.º 17/2021, do Conselho de Administração, 

composta pelos servidores abaixo indicados, havendo sido anteriormente designada através da 

portaria n.º 5225/2023, de 14 de dezembro de 2023. 

 

I - Representantes indicados pela PROGEPE: 

 

Titular: DANIELLE FABIOLA DO NASCIMENTO - matrícula siape n.º 1650347 

Suplente: BRUNA EMANUELE ALVES DE CARVALHO - matrícula siape n.º 1466166 

 

Titular: ELLEN VIANA VILAR - matrícula siape nº 1688936 

Suplente: ADRIEL RANIELY SEGUINS FELICIANO - matrícula siape n.º 3214466 

 

Titular: GERMANA BARROS RODRIGUES - matrícula siape n.º 1655409 

Suplente: PAULA FABIANA SOUZA DE LIMA - matrícula siape n.º 2085417 

 

II - Representante indicado pela DEPLAG: 

 

B.O. UFPE, RECIFE, 61 ( 40 BOLETIM DE SERVIÇO ): 1 - 29         09 DE MARÇO DE 2026          16



Titular: JAMINE BRUNO DE OLIVEIRA - matrícula siape n.º 1311228 

Suplente: PRISCILA GONCALVES DA SILVA - matrícula siape n.º 1757246 

 

III - Representante dos Campi: 

 

Titular: ANIELE LOPES DINIZ DE SOUZA - matrícula siape n.º 2085597 

Suplente: SANDRA VIRGINIA CAVALCANTI GUERRA FERNANDES - matrícula siape n.º 

1917352 

 

IV - Representante do Hospital das Clínicas: 

 

Titular: PRISCILA DE OLIVEIRA CARVALHO - matrícula siape n.º 2058498 

Suplente: JULIANA DA SILVA NOGUEIRA CARVALHO - matrícula siape n.º 1544233 

 

V - Representantes indicados pela Comissão Interna de Supervisão do Plano de Carreira dos 

Cargos Técnico-administrativos em Educação (CIS): 

 

Titular: EDINALDO FÉLIX DA SILVA - matrícula siape n.º 1131943 

Titular: HELOISA HENRIQUE DA SILVA - matrícula siape n.º 1944443 

 

Processo n.º 23076.013680/2026-65 

 

ALFREDO MACEDO GOMES 

Reitor 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 0806, DE 05 DE MARÇO DE 2026. 

 

DESIGNAÇÃO COLETIVA 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, R E S O L V E: 

 

   Designar os membros abaixo indicados para compor a Comissão Permanente de 

Avaliação de Documentos (CPAD) da Universidade Federal de Pernambuco: 

 

1. CAMILA AUGUSTA LIMA ALVES – SIAPE 1590266 (PRESIDENTE); 

2. KLERYSSON GARCIA CORDEIRO – SIAPE 2406804; 

3.  ERICA CAROLINA BORGES – SIAPE 1137839; 

4.  BRUNO VANZILLOTTA DO NASCIMENTO – SIAPE 1691228; 

5.  FRANÇOIS BRAGA DE AZEVEDO FILHO – SIAPE 2211475; 

6.  INGRID RIQUE DA ESCÓSSIA PEREIRA – SIAPE 1826536; 

7.  MARIA CRISTINA BALBINO RIBEIRO CABRAL – SIAPE 2077134; 

8.  MARLI BATISTA FIDELIS – SIAPE 1859547; 

9. NATALLY MARIA DE OLIVEIRA E SILVA – SIAPE 2425418; 

10.  KARINA FABIANA DA SILVA – SIAPE 1288918. 

 

Processo n.º 23076.015918/2026-70 

 

ALFREDO MACEDO GOMES 

Reitor 
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(A) PRÓ-REITOR(A) DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e considerando: 
 
​ Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 – Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos 
civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais; 
 
​ Portaria nº 928, de 5 de dezembro de 2022 do Ministério da Educação - Dispõe sobre os 
procedimentos para afastamento da sede e do País e concessão de diárias e passagens em viagens 
nacionais e internacionais, no interesse da Administração. 
 
​ Decide tornar público os afastamentos a serviço autorizados, conforme relação abaixo: 
 

SIAPE NOME INÍCIO TÉRMINO CIDADE EST. ÔNUS PROC. 
23076 

1132515 
SILVANA 

CARVALHO DE 
SOUZA CALADO 

23/02/2026 27/02/2026 BRASÍLIA DF COM ÔNUS 
013785/
2026-43 

1561347 
DANIELLE COSTA 

MORAIS 
15/03/2026 19/03/2026 BRASÍLIA DF COM ÔNUS 

013809/
2026-74 

1175854 
TEREZA CRISTINA 

MEDEIROS DE 
ARAUJO 

15/03/2026 18/03/2026 
FLORIANÓPO

LIS 
SC 

COM ÔNUS 
LIMITADO 

014573/
2026-10 

1672030 
NATALIA 

MIRANDA VIEIRA 
DE ARAUJO 

09/03/2026 12/03/2026 
RIO DE 

JANEIRO 
RJ COM ÔNUS 

014044/
2026-34 

1716742 
CINTHIA KALYNE 

DE ALMEIDA 
ALVES 

25/02/2026 28/02/2026 BARREIRAS BA 
COM ÔNUS 
LIMITADO 

030142/
2025-48 

1960326 
LIDIANE ALVES 

VALERIANO 
09/04/2024 09/04/2024 CARUARU PE COM ÔNUS 

030142/
2025-48 

2418413 
RODRIGO PESSOA 

CAVALCANTI 
LIRA 

17/04/2026 20/04/2026 SÃO PAULO SP 
COM ÔNUS 
LIMITADO 

010340/
2026-35 

2418413 
RODRIGO PESSOA 

CAVALCANTI 
LIRA 

20/08/2026 27/08/2026 URUCARA AM 
COM ÔNUS 
LIMITADO 

010345/
2026-94 

2556006 
RUTH 

CAVALCANTI 
GUILHERME 

11/03/2026 12/03/2026 BRASÍLIA DF 
COM ÔNUS 
LIMITADO 

010555/
2026-50 

2898077 
ROBERTA 

JAPIASSU DE 
BARROS LEAL 

27/02/2026 28/02/2026 CARUARU PE COM ÔNUS 
012867/
2026-94 

2457389 
EDUARDO 
PADRON 

HERNANDEZ 
27/04/2026 29/04/2026 MANAUS AM 

COM ÔNUS 
LIMITADO 

013126/
2026-85 

1650347 DANIELLE 17/03/2026 19/03/2026 BRASÍLIA DF COM ÔNUS 013522/
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FABIOLA DO 
NASCIMENTO 

2026-63 

1748801 
MANOEL HELENO 

DE CASTRO 
03/03/2026 04/03/2026 

CARUARU / 
VITÓRIA DE 

SANTO 
ANTÃO 

PE COM ÔNUS 
014602/
2026-03 

1038872 
LEON VICTOR DE 

QUEIROZ 
BARBOSA 

27/01/2026 31/01/2026 BRASÍLIA DF 
COM ÔNUS 
LIMITADO 

005690/
2026-67 

1134508 
NESTOR ALVES 
CORREIA FILHO 

03/03/2026 04/03/2026 

CARUARU / 
VITÓRIA DE 

SANTO 
ANTÃO 

PE COM ÔNUS 
014626/
2026-34 

2540339 

MIRELLA 
BEZERRA 

RODRIGUES 
VILELA 

25/03/2026 28/03/2026 BARREIRAS BA COM ÔNUS 
009949/
2026-19 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO  

CENTRO ACADÊMICO DE VITÓRIA 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO MULTICÊNTRICO EM CIÊNCIAS FISIOLÓGICAS CURSO DE 

MESTRADO E/OU DOUTORADO 

(Aprovado em reunião do Colegiado, em 16/12/2025) 

 

Resultado Final da Seleção Discente (Mestrado e Doutorado) para a Pós-graduação 

Multicêntrico em Ciências Fisiológicas da UFPE – Período letivo 2026.1 

 

 

De acordo com o Item 07 do Edital de Seleção e Admissão publicado no Boletim Oficial 229/2025 de 19 de 

dezembro de 2025, disponível em https://sipac.ufpe.br/public/jsp/portal.jsf, o número de vagas para o 

Doutorado é fixado em 03 (três) e o de Mestrado em 14 (quatorze), as quais serão preenchidas pelos(as) 

candidatos(as) classificados(as) e aprovados(as) obedecendo-se a ordem de classificação. 

 

DOUTORADO 

 

APROVADOS(AS) E CLASSIFICADOS(AS) DENTRO DO NÚMERO DE 

VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1º JOHNNY EDUARDO DE LIMA NASCIMENTO 6,37 

2º JOSÉ ROBERTO CORREIA DA SILVA 5,92 

 

MESTRADO 

 

APROVADOS(AS) E CLASSIFICADOS(AS) DENTRO DO NÚMERO DE 

VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1º CAROLLINE ALEXSANDRA DA SILVA MARINHO 6,52 

2º CLÉCIA GABRIELA BEZERRA 6,30 

3º MARIA EDUARDA FERREIRA DA SILVA 6,09 

4º MARIA LUIZA SILVA FLORENCIO NUNES 5,84 

5º RUTYELLE MOREIRA DE MELO SOUSA 5,56 

6º RENAN PAULINO GUIMARÃES 4,72 

7º ANA CLAUDIA DA SILVA LIMA 4,52 

8º VITOR HENRIQUE SILVA MONTEIRO 4,51 

 

 

 

Prof. Thyago Moreira de Queiroz 

Coordenador(a) do Programa de Pós-graduação Multicêntrico em Ciências Fisiológicas 

 

PROCESSO ASSOCIADO: 23076.105934/2025-73 
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ESTRUTURA CURRICULAR STRICTO SENSU

(Por área de concentração – Baseada na Resolução nº 19/2020 do CEPE/UFPE)

PROGRAMA: HISTÓRIA
Programa em Rede/Associação: NÃO

CENTRO: FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS
NÍVEL: DOUTORADO ACADÊMICO

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO:
1 SOCIEDADES, CULTURAS E PODERES

LINHAS DE PESQUISA (listar todas):
1 DA ANTIGUIDADE AO MEDIEVO: PODERES, CULTURAS E DISCURSOS
2 CULTURA E MEMÓRIA
3 MODERNIDADES PLURAIS
4 MUNDO ATLÂNTICO
5 SABERES HISÓRICOS: TEORIA, ENSINO E MÍDIAS

PERÍODO DE VIGÊNCIA: para discentes ingressantes a partir de 2026.1

CRÉDITOS DO CURSO
(conforme Regimento do Programa)

CRÉDITOS PARA TITULAÇÃO

OBRIGATÓRIOS OPTATIVOS TOTAL GERAL

8 28 36

COMPONENTES CURRICULARES OBRIGATÓRIOS

CÓDIGO NOME CARGA 
HORÁRIA

NÚMERO DE 
CRÉDITOS

TIPO DE 
COMPONENTE

COMPONENTE 
FLEXÍVEL

HI948 TEORIA E METODOLOGIA DA HISTÓRIA 60 4 Disciplina NÃO
HI1001 SEMINÁRIO DE TESE 60 4 Disciplina NÃO
HI897 EXAME DE QUALIFICAÇÃO- DOUTORADO 0 0 Atividade NÃO
HI899 ATIVIDADE DE CONCLUSÃO DE CURSO - DOUTORADO 0 0 Atividade NÃO

COMPONENTES CURRICULARES OPTATIVOS

CÓDIGO NOME CARGA 
HORÁRIA

NÚMERO DE 
CRÉDITOS

TIPO DE 
COMPONENTE

COMPONENTE 
FLEXÍVEL

TRONCO COMUM
HI895 ATIVIDADE DE ORIENTAÇÃO INDIVIDUAL 0 0 Atividade SIM
HI892 ATIVIDADE DE ESTÁGIO DE DOCÊNCIA 0 0 Atividade SIM

HI1024 ESTUDOS AVANÇADOS EM PESQUISA HISTÓRICA 60 4 Disciplina SIM
HI1025 ESTUDOS AVANÇADOS EM TEORIA DA HISTÓRIA E HISTORIOGRAFIA 60 4 Disciplina SIM
HI954 LEITURAS DIRIGIDAS 60 4 Disciplina SIM

LINHA DE PESQUISA - DA ANTIGUIDADE AO MEDIEVO
HI1007 CULTURAS MATERIAIS, VISUAIS E ESCRITAS 60 4 Disciplina NÃO
HI1008 DINÂMICAS CULTURAIS E POLÍTICAS 60 4 Disciplina NÃO
HI1009 DINÂMICAS SOCIAIS E ECONÔMICAS 60 4 Disciplina NÃO
HI1010 NARRATIVIDADE E CULTURAS HISTÓRICAS 60 4 Disciplina NÃO
HI1026 ESTUDOS AVANÇADOS EM HISTÓRIA ANTIGA 60 4 Disciplina SIM
HI1027 ESTUDOS AVANÇADOS EM HISTÓRIA MEDIEVAL 60 4 Disciplina SIM
HI1014 TRANSFERÊNCIAS CULTURAIS E ANTIGUIDADES 60 4 Disciplina NÃO

LINHA DE PESQUISA - CULTURA E MEMÓRIA
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HI1028 ESTUDOS AVANÇADOS EM HISTÓRIA E CULTURA 60 4 Disciplina SIM
HI1029 ESTUDOS AVANÇADOS EM HISTÓRIA E LITERATURA 60 4 Disciplina SIM
HI957 MEMÓRIA, POLÍTICA E CULTURA 60 4 Disciplina NÃO
HI958 HISTÓRIA, POLÍTICA E PODER 60 4 Disciplina NÃO
HI964 HISTÓRIA AMBIENTAL 60 4 Disciplina NÃO
HI965 HISTÓRIA DO AÇÚCAR 60 4 Disciplina NÃO

HI1003 HISTÓRIA, TEMPO E NARRATIVA 60 4 Disciplina NÃO
HI1006 HISTORIOGRAFIA E IMAGENS – NARRATIVAS E VISUAIS 60 4 Disciplina NÃO
HI1023 HISTÓRIA, POLÍTICA E CRÍTICA: REGIMES DE HISTORICIDADE E CONTEMPORANEIDADE 60 4 Disciplina NÃO

LINHA DE PESQUISA - MODERNIDADES PLURAIS
HI1030 ESTUDOS AVANÇADOS EM HISTÓRIA MODERNA 60 4 Disciplina SIM
HI1031 CULTURA ESCRITA E IMAGÉTICA NA ÉPOCA MODERNA 60 4 Disciplina NÃO
HI1032 DIMENSÕES DA RELIGIÃO NA ÉPOCA MODERNA 60 4 Disciplina NÃO
HI1033 GUERRA E SOCIEDADE NO MUNDO MODERNO 60 4 Disciplina NÃO
HI961 IMPÉRIOS IBÉRICOS 60 4 Disciplina NÃO

HI1034 POLÍTICA E CULTURA NA ÉPOCA MODERNA 60 4 Disciplina NÃO
HI1035 SOCIEDADE E DINÂMICAS COLONIAIS 60 4 Disciplina NÃO

LINHA DE PESQUISA - MUNDO ATLÂNTICO
HI1036 ESTUDOS AVANÇADOS EM HISTÓRIA DO MUNDO ATLÂNTICO 60 4 Disciplina SIM
HI1037 ESTUDOS AVANÇADOS EM HISTORIOGRAFIA DO MUNDO ATLÂNTICO 60 4 Disciplina SIM
HI1038 ESTUDOS AVANÇADOS EM HISTÓRIA POLÍTICA DO MUNDO ATLÂNTICO 60 4 Disciplina SIM
HI1039 ESTUDOS AVANÇADOS EM HISTÓRIA SOCIAL DO MUNDO ATLÂNTICO 60 4 Disciplina SIM

LINHA DE PESQUISA - SABERES HISTÓRICOS: TEORIA, ENSINO E MÍDIAS
HI1040 ESTUDOS AVANÇADOS EM HISTÓRIA, ENSINO E NARRATIVAS 60 4 Disciplina SIM
HI1041 ESTUDOS AVANÇADOS EM HISTÓRIA DO ENSINO DE HISTÓRIA 60 4 Disciplina SIM
HI1020 DIDÁTICA DA HISTÓRIA 60 4 Disciplina NÃO
HI1021 HISTÓRIA, ENSINO E MÍDIAS DIGITAIS 60 4 Disciplina NÃO
HI1042 ESTUDOS AVANÇADOS EM TEORIA, HISTÓRIA E ENSINO 60 4 Disciplina SIM

OBSERVAÇÕES
PRAZO MÁXIMO PARA ENTREGA DA VERSÃO DEFINITIVA DA DISSERTAÇÃO/TESE PREVISTO NO REGIMENTO OU EM NORMATIVA INTERNA:    [ X ] SIM       [  ] NÃOEm caso positivo, informar a quantidade:  90 dias

OUTRAS EXIGÊNCIAS:

PROCESSO ASSOCIADO: : 23076.010866/2026-92

B.O. UFPE, RECIFE, 61 ( 40 BOLETIM DE SERVIÇO ): 1 - 29         09 DE MARÇO DE 2026          22



ESTRUTURA CURRICULAR STRICTO SENSU

(Por área de concentração – Baseada na Resolução nº 19/2020 do CEPE/UFPE)

PROGRAMA: HISTÓRIA
Programa em Rede/Associação: NÃO

CENTRO: FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS
NÍVEL: MESTRADO ACADÊMICO

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO:
1 SOCIEDADES, CULTURAS E PODERES

LINHAS DE PESQUISA (listar todas):
1 DA ANTIGUIDADE AO MEDIEVO: PODERES, CULTURAS E DISCURSOS
2 CULTURA E MEMÓRIA
3 MODERNIDADES PLURAIS
4 MUNDO ATLÂNTICO
5 SABERES HISÓRICOS: TEORIA, ENSINO E MÍDIAS

PERÍODO DE VIGÊNCIA: para discentes ingressantes a partir de 2026.1

CRÉDITOS DO CURSO
(conforme Regimento do Programa)

CRÉDITOS PARA TITULAÇÃO

OBRIGATÓRIOS OPTATIVOS TOTAL GERAL

8 16 24

COMPONENTES CURRICULARES OBRIGATÓRIOS

CÓDIGO NOME CARGA 
HORÁRIA

NÚMERO DE 
CRÉDITOS

TIPO DE 
COMPONENTE

COMPONENTE 
FLEXÍVEL

HI948 TEORIA E METODOLOGIA DA HISTÓRIA 60 4 Disciplina NÃO
HI909 SEMINÁRIO DE DISSERTAÇÃO 60 4 Disciplina NÃO
HI898 EXAME DE QUALIFICAÇÃO - MESTRADO 0 0 Atividade NÃO
HI896 ATIVIDADE DE CONCLUSÃO DE CURSO - MESTRADO 0 0 Atividade NÃO

COMPONENTES CURRICULARES OPTATIVOS

CÓDIGO NOME CARGA 
HORÁRIA

NÚMERO DE 
CRÉDITOS

TIPO DE 
COMPONENTE

COMPONENTE 
FLEXÍVEL

TRONCO COMUM
HI895 ATIVIDADE DE ORIENTAÇÃO INDIVIDUAL 0 0 Atividade SIM
HI892 ATIVIDADE DE ESTÁGIO DE DOCÊNCIA 0 0 Atividade SIM

HI1024 ESTUDOS AVANÇADOS EM PESQUISA HISTÓRICA 60 4 Disciplina SIM
HI1025 ESTUDOS AVANÇADOS EM TEORIA DA HISTÓRIA E HISTORIOGRAFIA 60 4 Disciplina SIM
HI954 LEITURAS DIRIGIDAS 60 4 Disciplina SIM

LINHA DE PESQUISA - DA ANTIGUIDADE AO MEDIEVO
HI1007 CULTURAS MATERIAIS, VISUAIS E ESCRITAS 60 4 Disciplina NÃO
HI1008 DINÂMICAS CULTURAIS E POLÍTICAS 60 4 Disciplina NÃO
HI1009 DINÂMICAS SOCIAIS E ECONÔMICAS 60 4 Disciplina NÃO
HI1010 NARRATIVIDADE E CULTURAS HISTÓRICAS 60 4 Disciplina NÃO
HI1026 ESTUDOS AVANÇADOS EM HISTÓRIA ANTIGA 60 4 Disciplina SIM
HI1027 ESTUDOS AVANÇADOS EM HISTÓRIA MEDIEVAL 60 4 Disciplina SIM
HI1014 TRANSFERÊNCIAS CULTURAIS E ANTIGUIDADES 60 4 Disciplina NÃO

LINHA DE PESQUISA - CULTURA E MEMÓRIA
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HI1028 ESTUDOS AVANÇADOS EM HISTÓRIA E CULTURA 60 4 Disciplina SIM
HI1029 ESTUDOS AVANÇADOS EM HISTÓRIA E LITERATURA 60 4 Disciplina SIM
HI957 MEMÓRIA, POLÍTICA E CULTURA 60 4 Disciplina NÃO
HI958 HISTÓRIA, POLÍTICA E PODER 60 4 Disciplina NÃO
HI964 HISTÓRIA AMBIENTAL 60 4 Disciplina NÃO
HI965 HISTÓRIA DO AÇÚCAR 60 4 Disciplina NÃO

HI1003 HISTÓRIA, TEMPO E NARRATIVA 60 4 Disciplina NÃO
HI1006 HISTORIOGRAFIA E IMAGENS – NARRATIVAS E VISUAIS 60 4 Disciplina NÃO
HI1023 HISTÓRIA, POLÍTICA E CRÍTICA: REGIMES DE HISTORICIDADE E CONTEMPORANEIDADE 60 4 Disciplina NÃO

LINHA DE PESQUISA - MODERNIDADES PLURAIS
HI1030 ESTUDOS AVANÇADOS EM HISTÓRIA MODERNA 60 4 Disciplina SIM
HI1031 CULTURA ESCRITA E IMAGÉTICA NA ÉPOCA MODERNA 60 4 Disciplina NÃO
HI1032 DIMENSÕES DA RELIGIÃO NA ÉPOCA MODERNA 60 4 Disciplina NÃO
HI1033 GUERRA E SOCIEDADE NO MUNDO MODERNO 60 4 Disciplina NÃO
HI961 IMPÉRIOS IBÉRICOS 60 4 Disciplina NÃO

HI1034 POLÍTICA E CULTURA NA ÉPOCA MODERNA 60 4 Disciplina NÃO
HI1035 SOCIEDADE E DINÂMICAS COLONIAIS 60 4 Disciplina NÃO

LINHA DE PESQUISA - MUNDO ATLÂNTICO
HI1036 ESTUDOS AVANÇADOS EM HISTÓRIA DO MUNDO ATLÂNTICO 60 4 Disciplina SIM
HI1037 ESTUDOS AVANÇADOS EM HISTORIOGRAFIA DO MUNDO ATLÂNTICO 60 4 Disciplina SIM
HI1038 ESTUDOS AVANÇADOS EM HISTÓRIA POLÍTICA DO MUNDO ATLÂNTICO 60 4 Disciplina SIM
HI1039 ESTUDOS AVANÇADOS EM HISTÓRIA SOCIAL DO MUNDO ATLÂNTICO 60 4 Disciplina SIM

LINHA DE PESQUISA - SABERES HISTÓRICOS: TEORIA, ENSINO E MÍDIAS
HI1040 ESTUDOS AVANÇADOS EM HISTÓRIA, ENSINO E NARRATIVAS 60 4 Disciplina SIM
HI1041 ESTUDOS AVANÇADOS EM HISTÓRIA DO ENSINO DE HISTÓRIA 60 4 Disciplina SIM
HI1020 DIDÁTICA DA HISTÓRIA 60 4 Disciplina NÃO
HI1021 HISTÓRIA, ENSINO E MÍDIAS DIGITAIS 60 4 Disciplina NÃO
HI1042 ESTUDOS AVANÇADOS EM TEORIA, HISTÓRIA E ENSINO 60 4 Disciplina SIM

OBSERVAÇÕES
PRAZO MÁXIMO PARA ENTREGA DA VERSÃO DEFINITIVA DA DISSERTAÇÃO/TESE PREVISTO NO REGIMENTO OU EM NORMATIVA INTERNA:    [ X ] SIM       [  ] NÃOEm caso positivo, informar a quantidade:  90 dias

OUTRAS EXIGÊNCIAS:

PROCESSO ASSOCIADO: : 23076.010866/2026-92
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PORTARIA Nº 01, DE 05 DE MARÇO DE 2026 

 

DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO 

 

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS MÉDICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, 

RESOLVE: 

Designar a Comissão de autoavaliação e planejamento estratégico do Programa de Pós -
Graduação em Medicina Tropical, com efeitos retroativos a 09 de fevereiro de 2026 , sendo 

composta pelos seguintes membros: 

 

 Reginaldo Gonçalves de Lima Neto (Presidente) 

 Carlos Alexandre Antunes de Brito 

 Edmundo Pessoa de Almeida Lopes Neto 

 Ricardo Arraes de Alencar Ximenes 

 Virgínia Maria Barros de Lorena 

 

LUIZ ALBERTO REIS MATTOS JR 

Diretor do Centro de Ciências Médicas 

B.O. UFPE, RECIFE, 61 ( 40 BOLETIM DE SERVIÇO ): 1 - 29         09 DE MARÇO DE 2026          25



PORTARIA Nº 02, DE 05 DE MARÇO DE 2026 

 

DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO 

 

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS MÉDICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, 

RESOLVE: 

Designar a Comissão de avaliação e monitoramento de disciplinas e atividades curriculares 
do Programa de Pós-Graduação em Medicina Tropical, com efeitos retroativos a 09 de fevereiro 

de 2026, sendo composta pelos seguintes membros: 

 

 Heloísa Ramos Lacerda de Melo (Presidente) 

 Isabella Macário Ferro Cavalcanti 

 Matheus Filgueira Bezerra 

 Reginaldo Gonçalves de Lima Neto 

 Valdenia Maria Oliveira de Souza  
 

 

LUIZ ALBERTO REIS MATTOS JR 

Diretor do Centro de Ciências Médicas 
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PORTARIANº 18/2026 –DC/PROAD, DE 04 DEMARÇO DE 2026

DESIGNAÇÃO COLETIVA

A DIRETORA DE CONTRATOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas
atribuições conferidas pela Portaria nº 4908, de 11 de Dezembro de 2024,

RESOLVE:

DESIGNAR os servidores abaixo para compor a Equipe de Gestão do Contrato nº 93/2025, celebrado entre a
UFPE e a empresa B. GREEN GESTÃO AMBIENTAL S.A., CNPJ 01.568.077/0002-06 cujo objeto é a
Contratação, em caráter emergencial, de empresa especializada para a prestação de serviços de coleta,
transporte, tratamento e destinação final dos Resíduos de Serviços de Saúde (RSS), grupos A, B (apenas
recipientes contaminados com resíduos químicos) e E, gerados nos Campi Joaquim Amazonas, Recife (exceto
o Hospital das Clínicas) e Vitória de Santo Antão (Centro Acadêmico de Vitória - CAV) da UFPE , conforme
Dispensa Eletrônica de Licitação nº 90001/2025.

NOME SIAPE FUNÇÃO

Gislaine Ferreira de Oliveira 1387647 Gestora

Gabriel Alves Moreira 1122516 Gestor substituto

Romero Herculano de Souza Silva 3191121 Fiscal Técnico

Wagner da Silva Sousa 1993804 Fiscal Técnico Substituto

Ramon Tadeu Galvão Alves Rodrigues 1216208 Fiscal Setorial

Juliete Lira de Souza Lima 2365251 Fiscal Setorial Substituto

(Processo nº 23076.015203/2026-72)

Marília Batista de Lima Pequeno
Diretora de Contratos - PROAD
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PORTARIANº 19/2026 –DC/PROAD, DE 04 DEMARÇO DE 2026

DESIGNAÇÃO COLETIVA

A DIRETORA DE CONTRATOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas
atribuições conferidas pela Portaria nº 4908, de 11 de Dezembro de 2024,

RESOLVE:

DESIGNAR os servidores abaixo para compor a Equipe de Gestão do Contrato nº 01/2026, celebrado entre a
UFPE e a empresa HIGIFORTE SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA., CNPJ 007.764.850/0001-05 cujo
objeto é a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de apoio operacional (Auxiliar de
Carga e Descarga) para movimentação de carga em geral com fornecimento de mão de obra, material,
uniforme, utensílios e equipamentos de proteção individual e coletiva necessários à execução dos serviços,
para atendimento das demandas da Universidade Federal de Pernambuco, a serem executados com regime de
dedicação exclusiva de mão de obra, nas condições estabelecidas no Contrato e seus anexos, conforme
Dispensa de Licitação nº 148/2025 e Termo de Referência nº 127/2025.

NOME SIAPE FUNÇÃO

Patrícia Fernanda da Silva Trajano 1960222 Gestora

Gleyze de Andrade Silva 1230063 Gestora substituta

Riselda de Sousa Dias 1783049 Fiscal Técnica

Rafael Magno dos Santos Camelo 2413560 Fiscal Técnico Substituto

Marilene Arruda de Barros 3427288 Fiscal Administrativa

Ana Cristina da Silva 2365251 Fiscal Administrativa Substituta

Bruno Vanzillotta do Nascimento 1691228 Fiscal Setorial

José Ailton Tenório da Silva 3191079 Fiscal Setorial

Samuel Gomes Lopes 0676632 Fiscal Setorial

Claudio Roberto Veloso da Costa 1855024 Fiscal Setorial

(Processo nº 23076.084232/2025-50)

Marília Batista de Lima Pequeno
Diretora de Contratos - PROAD
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PORTARIA Nº 20/2026  DC/PROAD, DE 05 DE MARÇO DE 2026. 

 

DESIGNAÇÃO COLETIVA 

A DIRETORA DE CONTRATOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Portaria nº 4908, de 11 de Dezembro de 2024,  

RESOLVE: 

 

ATUALIZAR a Portaria nº 155/2025 – DC/PROAD, de 15 de outubro de 2025, publicada no B.O. UFPE 187, 

de 15 de outubro de 2025, p. 29, DESIGNANDO os servidores abaixo para compor a Equipe de Gestão do 

Contrato nº 73/2024, celebrado entre a UFPE e a empresa ELUS ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA., 

CNPJ 01.459.413/0001-00, cujo objeto é a “contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

acondicionamento, coleta, transporte e destinação final dos resíduos urbanos sólidos (RSU) gerados na 

Universidade Federal de Pernambuco, campus Recife, exceto Hospital das Clínicas, incluídas mão de obra e a 

cessão e manutenção preventiva e corretiva de equipamentos”, conforme Pregão Eletrônico nº 90012/2024 

(Processo 23076.036184/2023-74). 

 

NOME SIAPE FUNÇÃO 

Gislaine Ferreira de Oliveira 1387647 Gestora 

Gabriel Alves Moreira 1122516 Gestor substituto 

Romero Herculano de Souza Silva 3191121 Fiscal Técnico 

Rodolfo Henrique Gomes Rodrigues 1209303 Fiscal Técnico substituto 

 

(Processo nº 23076.036184/2023-74). 

 

 

MARÍLIA BATISTA DE LIMA PEQUENO 

Diretora de Contratos 
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